
CENTRO DE CIÊNCIAS TECNOLÓGICAS
CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

PORTARIA Nº 80 /2024 – DCEC

CRIAR BANCA EXAMINADORA PARA
MONOGRAFIA DO CURSO DE
ENGENHARIA CIVIL UEMA.

O Diretor do Curso de Engenharia Civil da Universidade Estadual do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e considerando a
necessidade de conclusão do Curso de Engenharia.

R E S O L V E:

ART. 1º - Criar a Banca Examinadora para avaliar o aluno: AURÉLIO MIGUEL
VALENCISE SOARES

TEMA: ANÁLISE COMPARATIVA DA IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA
FOTOVOLTAICO ON-GRID EM UMA RESIDÊNCIA NO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS-MA
E DE BARREIRINHAS-MA

ART. 2º - Determina que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, seja
apresentada à Direção do Curso a Ata contendo o resultado final da defesa da
Monografia.

ART. 3º - Construir Banca formada pelos professores:

a) ORIENTADOR: AIRTON EGYDIO PETINELLI
b) PRIMEIRO MEMBRO: JOÃO AURELIANO LIMA FILHO
c) SEGUNDOMEMBRO: JORGE CRESO CUTRIM DEMÉTRIO

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL, em 05 de Agosto de 2024.

João Aureliano de Lima Filho
Diretor do Curso de Engenharia Civil
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